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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 23.0.000000911-3 

 
PROJETO BÁSICO  

(CONCURSO PÚBLICO - CFM) 
 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 INTRODUÇÃO 
O Conselho Federal de Medicina (CFM) é um órgão que possui atribuições 
constitucionais de fiscalização e normatização da prática médica. Criado em 1951, 
sua competência inicial reduzia-se ao registro profissional do médico e à aplicação 
de sanções do Código de Ética Médica. Nos últimos 50 anos, o Brasil e a categoria 
médica mudaram muito, e hoje, as atribuições e o alcance das ações deste órgão 
estão mais amplos, extrapolando a aplicação do Código de Ética Médica e a 
normatização da prática profissional. 
 
Atualmente, o Conselho Federal de Medicina exerce um papel político muito 
importante na sociedade, atuando na defesa da saúde da população e dos 
interesses da classe médica. O órgão traz um belo histórico de luta em prol dos 
interesses da saúde e do bem-estar do povo brasileiro, sempre voltado para a 
adoção de políticas de saúde digna e competente, que alcancem a sociedade 
indiscriminadamente. 
 
Ao defender os interesses corporativos dos médicos, o CFM empenha-se em 
defender a boa prática médica, o exercício profissional ético e uma boa formação 
técnica e humanista, convicto de que a melhor defesa da medicina consiste na 
garantia de serviços médicos de qualidade para a população. Boa parte da 
divulgação das ações de comunicação do Conselho se ancora no desenvolvimento 
de estratégias publicitárias e de propaganda, que, em parceria com ações de 
imprensa e relações públicas, têm alcançado êxito no sentido de informar a 
sociedade e os médicos de importantes decisões que impactam no atendimento e 
na oferta de assistência em saúde no país. 
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1.2 PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO CFM 
São princípios e diretrizes de atuação do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Medicina: 
 
 Visar a promoção, proteção e recuperação da saúde dos cidadãos; 
 Apoiar o desenvolvimento da profissão, da dignidade dos que a exercem e a 

defesa das dignas condições de trabalho; 
 Integralizar a ação em saúde, entendida como a compreensão do ser humano 

em sua totalidade; 
 Promover a interdisciplinaridade e multiprofissionalidade da ação em saúde, 

supondo a participação solidária e convergente dos vários ramos da ciência e 
de diversos profissionais nas ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde; 

 Atuar solidariamente com o sistema educacional tanto na promoção e controle 
de qualidade quanto no aprimoramento permanente da formação médica e 
atualização técnico-científica, em especial quanto aos aspectos éticos; 

 Atuar junto aos órgãos colegiados do sistema único de saúde na busca 
constante do seu aperfeiçoamento técnico e ético; 

 Atuar concorrente e articuladamente com o sistema de vigilância sanitária, 
visando ao efetivo controle das condições do exercício da medicina; 

 Descentralizar suas ações e atividades, de forma a atender às necessidades 
e peculiaridades regionais e locais; 

 Permitir a ação independente, pronta e eficaz da atividade fiscalizadora, 
judicante e disciplinadora, de forma a propiciar o encaminhamento das 
medidas corretivas correspondentes; 

 Enfatizar a função pedagógica das ações fiscalizadoras, do processo 
judicante e das medidas disciplinares; 

 Assegurar às partes, no processo ético-profissional, a ampla defesa e o 
contraditório; 

 
 
1.3 Motivação da contratação 
Por motivo da ascensão das atividades do CFM, bem como o último concurso 
público para contratação de pessoal na Casa, há necessidade impreterível de 
realização iminente de um novo concurso para contratação imediata e formação de 
nova reserva técnica a partir da data seguinte da validade acima mencionada para 
que não haja lacunosidade no atendimento das possíveis demandas de recursos 
humanos para preenchimento do quadro de pessoal deste Conselho. 
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Esse processo possui o propósito de contratar uma empresa idônea e capacitada 
para a administração e aplicação do processo de concurso público nesta Instituição 
e, em seguinte, com o resultado final dos serviços prestados pela empresa 
contratada, a manutenção efetiva do quadro de funcionários do Conselho Federal de 
Medicina (CFM). 

 
Ressalta-se, ainda, que a prestação dos serviços desse objeto é salutar em virtude 
das necessidades existentes e, como também, vindoura frente à contratação de 
recursos humanos efetivos na Casa. Nesse caso, a necessidade de preenchimento 
dos déficits de pessoal torna-se uma situação proeminente. Logo, por conseguinte, 
porta-se ao Conselho imprescindível a contratação de serviço para realização de 
concurso público para contratação imediata e formação de cadastro de reserva. 

 
Sublinhamos que a contratação de pessoal por meio do concurso público com 
formação de cadastro de reserva visa à manutenção do quadro de pessoal 
competente e qualificado do CFM, bem como o atendimento conciso e eficiente no 
que se concerne às insuficiências de recursos humanos surgidas na Casa por 
aumento das atividades institucionais e/ou pela saída de pessoal da Instituição. 
 
Este procedimento adotado pelo CFM tem como objetivo a seleção da proposta mais 
vantajosa e contratar o melhor serviço, esse é o nosso interesse primordial.  
 
Por fim, este Projeto Básico expressa a preocupação do CFM em agir com 
transparência na condução do referido processo e em oferecer aos interessados 
todas as informações necessárias para que possam compreender suas dimensões 
institucional e administrativa.  
 
 
1.4 Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contração 
A efetivação desse concurso, no que tange à contratação de pessoal, possibilitará o 
pronto atendimento de situações deficitárias de recursos humanos no CFM e 
evitando, destarte, possíveis empecilhos no fluxo das atividades na instituição por 
deficiência no quantitativo do quadro de pessoal. 
 
 
1.5 Conexão entre a contratação e o planejamento existente 
Destaca-se que um dos objetivos do planejamento institucional é a promoção da 
efetividade de suas tarefas, ou seja, buscar maior desenvolvimento em suas 
atividades. Deste modo, a realização de concurso público para contratação de 
pessoal e formação de cadastro de reserva apresenta-se como mecanismo que 
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favoravelmente possibilitará a instituição sanar as dificuldades no que diz respeito ao 
atendimento rápido, quando surgir, na suplantação das vacâncias no quadro 
funcional, por conseguinte, solucionar gargalos no fluxograma organizacional em 
virtude da escassez de funcionário. 
 
 
2 – DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
O concurso público será terceirizado e a escolha da instituição a ser contratada pelo 
CFM será em consonância com a legislação em vigência, notadamente com a Lei nº 
14.133/2021. 
 
Este projeto contém as diretrizes básicas para contratação direta de serviços 
técnico-especializados a ser celebrada com dispensa de licitação, prevista no art. 
75, XV, da Lei 14.133/21, com vistas à realização de concursos públicos para 
provimento do cadastro reserva, caso haja o interesse da Administração. 
 
Esse entendimento encontra-se respaldado na excepcionalidade previsto no art. 75, 
inciso XV, da Lei 14.133/21, desde que a entidade escolhida não possua fins 
lucrativos, conforme entendimento do TFR da 1ª Região, proferido nos autos da AC 
1998.01.00.08455 2-3/DF, substanciando que a contratação direta de pessoa 
jurídica para a organização de concurso público com fulcro no inciso acima citado 
poderá ocorrer bastando que a empresa seja nacional, não possua fins lucrativos, 
dedique-se ao ensino e possua reconhecida idoneidade, reputação ético-profissional 
e capacidade na realização de concursos públicos. 
 
A empresa contratada ficará responsável pela realização e organização de todo 
o certame, compreendendo: elaboração de editais, da divulgação do certame, 
da realização das inscrições, das etapas, fases e recursos administrativos, da 
instrumentalização das demandas judiciais, até o trânsito em julgado e 
atendimento das decisões. 
 
 
3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 
DA INSTITUIÇÃO 
 
3.1 A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do CFM verificará se 
o proponente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

 3.1.1 SICAF;  
 3.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 3.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
3.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 
 
3.3 Caso conste na Consulta de Situação do proponente a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

3.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
3.3.2 O proponente será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
3.3.3 Constatada a existência de sanção, o proponente será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

3.4 Caso o proponente provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício. 
 
3.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Projeto Básico e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:%7E:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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3.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

3.6.1 Contiver vícios insanáveis; 
3.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas neste Projeto 
Básico; 
3.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
3.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 
3.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 

3.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

 
3.7.1.1 Que o custo do proponente ultrapassa o valor da proposta; e  
3.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 

 
3.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o proponente classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
3.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
 

3.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância da proposta; 
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3.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

3.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
3.11 Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do proponente de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.11.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 
 

3.12 A documentação indicada neste Capítulo poderá ser: 
 

3.12.1 Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 
expressamente admitido pela Administração; 
 

3.12.1.1 A prova de certificação de cópia de documento público ou 
particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
 
3.12.1.2 O reconhecimento de firma somente será exigido quando 
houver dúvida de certificação, salvo imposição legal; 
 
3.12.1.3 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa 
física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido 
no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

 
3.13 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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3.14 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
3.15 O proponente deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.16 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

 
3.16.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
3.17 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

 
3.17.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
parágrafo único). 

 
3.18 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

3.18.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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3.19 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao proponente vencedor. 

 
3.20.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Projeto Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
proponente mais bem classificado. 

 
3.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 

3.20.1 Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos proponentes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
3.20.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 
 

3.21 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
3.22 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para 
habilitação, a comissão de contratação examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Projeto Básico. 
 
3.23 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do proponente cuja proposta atenda ao Projeto Básico de licitação, 
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
 
3.24 Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico através do sítio Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) que 
é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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atos exigidos pela Lei nº 14.133, de 2021, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Projeto Básico, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.24.1 Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do proponente detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Agente de Licitação verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos cadastros constantes no Projeto Básico. 

 

3.25 No cadastramento da proposta inicial, o proponente declarará, em 

campo próprio do sistema, que: 

 

3.25.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no Projeto Básico e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

3.25.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.25.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.25.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

3.26 Os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

3.27 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos proponentes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

 
3.28 As proponentes deverão elaborar suas propostas, com observância das 

seguintes condições (esse subitem tem como referência à elaboração da proposta 

final: 

 
a. Redigir sua oferta em português, sem emendas, rasuras, cotações 

alternativas ou entrelinhas, fazendo constar nome e o número do seu registro 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
b. Indicar endereço, e-mail e telefone de contato, bem como fazer menção ao 

número a este Projeto, ao dia e a hora da realização de sua sessão pública; 
 

c. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, contados do dia útil imediatamente posterior ao 
indicado no preâmbulo deste Projeto Básico; 
 

d. Incluir no preço ofertado todos os custos decorrentes da contratação, tais 
como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, taxas e outras despesas 
incidentes ou necessárias à perfeita execução, na forma prevista neste 
Projeto Básico. 
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4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

4.1 Regime de execução 
O regime de execução do contrato será Indireta. 
 
4.2 Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos 
abaixo. 
 
4.3 Habilitação jurídica 
 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 
 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
4.4  Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
4.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
4.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
4.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
4.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
4.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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4.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
4.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
4.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
 
4.5 Qualificação Econômico-Financeira 
 
4.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do proponente, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
 
4.5.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
4.5.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 

4.5.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

 
4.5.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
 
4.5.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos.  
 
4.5.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base 
no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   
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4.6 Caso a empresa proponente apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo do valor total 
estimado da contratação. 
 
4.7 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
4.8 mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
4.9 Qualificação Técnica 
4.9.1 Declaração de que o proponente tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 
 
4.9.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do proponente acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
 

 
4.9.3 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
4.9.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
 
4.9.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa proponente. 
 
4.9.6 O proponente disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
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4.9.7 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
 

4.9.7.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
4.9.7.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
 
4.9.7.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço;  
 
4.9.7.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
4.9.7.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 
parte dos cooperados que executarão o contrato; 
 
4.9.7.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
 
4.9.7.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
 
4.10 A instituição deverá ainda comprovar: 
 
4.10.1 Com fundamento no art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021:  
 
 A pessoa jurídica a ser contratada deve atender à qualificação expressa no 

texto legal, ou seja, seu estatuto ou regimento interno deve apontar como 
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finalidade institucional a dedicação ao ensino, à pesquisa ou ao 
desenvolvimento institucional;  

 Tratar-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos;  
 A instituição a ser contratada deve gozar de inquestionável reputação ético-

profissional; 
 O objeto do contrato corresponder a uma dessas especialidades;  
 O contrato deve possuir caráter intuito personae, de sorte que a execução 

das obrigações seja feita pela própria entidade, vedadas, a princípio, a 
subcontratação e a terceirização;  

 A expressão “desenvolvimento institucional” deve compreender bem ou 
atividade sob a tutela da Constituição, conferindo à dispensa nota de 
excepcionalidade, não se destinando para a contratação de serviços 
corriqueiramente encontrados no mercado;  

 Deve estar demonstrada, no plano estratégico ou instrumento congênere da 
administração contratante, a essencialidade do preenchimento dos cargos 
para o desenvolvimento institucional, como medida indispensável ao 
atingimento dos objetivos institucionais da organização. 

 Apresentar plano de segurança que evidencie a utilização de rigorosos 
mecanismos em todas as etapas e fases sob sua responsabilidade; 

 Possuir pessoal técnico capacitado e condições de logística compatíveis com 
a execução do certame em questão; 

 Possuir parque gráfico próprio dotado de sistema de segurança específico 
para impressão de provas; 

 Possuir experiência na realização de concursos para provimento de cargos 
públicos e/ou empregos públicos; 

 Possuir sala-cofre com monitoramento por câmeras e controle biométrico 
para acesso; 

 Indicação da equipe de profissionais técnicos especializados, adequados e 
disponíveis para a elaboração das provas, acompanhada de curriculum vitae 
de cada um dos membros da equipe que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 Relação explícita e declaração formal de disponibilidade dos seguintes 
equipamentos, canteiros e pessoal técnico, considerados essenciais para a 
operacionalização e segurança do concurso público:  

 
4.10.1 Comprovação ainda das seguintes características técnicas:  
 

i. Disponibilidade de parque gráfico próprio ou exclusivo, com filmagem 
em tempo integral, para a confecção de todos os materiais gráficos 
necessários à aplicação do concurso público; 
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ii. Disponibilidade de aparelho de scanner para leitura óptica de cartões 
respostas, com volume mínimo diário de processamento para 5.400 
folhas/hora no formato A4 ou superior (a exigência do aparelho de scanner 
para leitura dos cartões respostas tem por finalidade possibilitar maior 
rapidez na entrega do resultado do concurso e maior transparência do 
certame, sendo que será obrigatoriamente disponibilizada pela Instituição 
contratada aos candidatos a visualização de seu cartão resposta de forma 
digitalizada diretamente no site da mesma, não gerando nenhuma dúvida 
quanto a sua pontuação); 
 

iii. Disponibilidade de pelo menos 2 (duas) copiadoras digitais P/B com 
velocidade de impressão e resolução mínima de 90 ppm e 600x600 dpi 
cópia, com formato de saída de A6 até A3 Wide, ou com características 
superiores; 
 

iv. Disponibilidade de no mínimo 25 (vinte e cinco) detectores de metais e 
05 (cinco) rádios comunicadores, para uso nos locais estratégicos de 
aplicação das provas; 
 

v. Declaração assumindo possuir pessoal técnico qualificado para operar 
os equipamentos acima listados; 
 

vi. Declaração da instituição que dispõe de recursos técnicos para realizar 
a coleta de digitais a fim de garantir a segurança dos candidatos e a lisura 
do certame; 

 
vii. Declaração assumindo possuir os serviços especializados 

indispensáveis à aplicação dos instrumentos de avaliação com transporte 
das provas feito em malotes de couro tipo banco, bem como 
armazenamento em sala-cofre própria, absolutamente segura, com vigilância 
24 horas e entrada restrita; 
 

viii. Imprimir e empacotar as provas em ambiente altamente sigiloso, 
monitorado por gravação ininterrupta, sendo o acesso vistoriado por 
segurança 24 horas por dia, com detector de metais e revistas nos 
momentos de entrada e saída dessas áreas. As provas deverão ser 
acondicionadas, imediatamente após a impressão, em embalagens plásticas 
com fechos de segurança invioláveis e armazenadas em cofre de segurança 
até à data de aplicação; 

 



 

20 
 

ix. Imprimir e distribuir cartazes e publicações diversas promovendo a 
divulgação do concurso; 

 
x. Manter central de atendimento com linhas telefônicas exclusivas e 

guichês instalados em sua sede própria para informações aos interessados 
durante todas as fases do concurso, bem como atendimento especial às 
pessoas com deficiência; 

 
xi. Disponibilizar, no caso de inscrição realizada somente pela internet, 

postos de inscrição em locais de fácil acesso, com computadores e equipe 
de orientação, bem como garantir o acesso a pessoas com deficiência, 
inclusive com equipamentos compatíveis para deficientes visuais e auditivos; 

 
xii. Prestar atendimento ao candidato que necessite de assento especial 

ou de equipamento compatível com sua deficiência para a realização da 
prova; 

 
xiii. Disponibilizar na Internet home page específica para que os 

interessados possam obter informações, na qual deverão estar disponíveis 
todos os editais e comunicados referentes ao certame; 

 
xiv. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no 

recinto, condições de realização das provas quanto à possibilidade de 
consulta ou utilização de instrumentos; 

 
xv. Elaborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo 

qualificação completa (nome conforme descrito no RG, filiação, CPF, 
endereço e outros), produzir sistema computacional de apropriação e 
arquivo destes dados cadastrais, conferir informações, emitir relatórios 
(ordem alfabética, ordem de inscrição, etc.) e fornecê-los de imediato ao 
Contratante (em meio magnético - formato próprio para programa Microsoft 
Excel - e físico) ao final de cada fase ou etapa e quando for solicitado; 

 
xvi. Elaborar, revisar, compor, imprimir, aplicar, fiscalizar, receber, corrigir, 

acondicionar as provas a serem aplicadas nas etapas estabelecidas no 
Projeto Básico Normativo, devendo ser assegurado elaboração de provas 
especiais para as pessoas com deficiência, se assim a deficiência exigir, de 
acordo com a declaração no ato da inscrição; 

 
xvii. Gerar provas através do embaralhamento da ordem das questões, 

alternativas, textos, figuras, tabelas e mapas com o intuito de evitar fraudes 
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no certame; 
 

xviii. Designar e locar espaço físico, no Distrito Federal, onde serão 
aplicadas as provas, observando a acessibilidade para pessoas com 
deficiência, bem como sinalizar locais de provas e encaminhar inscritos; 

 
xix. Realizar serviços especializados de identificação e de segurança para 

cada fase ou etapa do concurso e/ou quando for solicitado; 
 

xx. Proibir o acesso as salas em que serão aplicadas as provas, de 
candidatos portando qualquer tipo de equipamento eletrônico; 

 
xxi. Contratar coordenadores, subcoordenadores, chefes de sala, fiscais, 

seguranças, médicos e outros profissionais necessários à aplicação das 
provas, responsabilizando-os interinamente pelos serviços; 

 
xxii. Convocar e comunicar os inscritos quanto aos locais e horários de 

aplicação das provas; 
 

xxiii. Receber e analisar recursos interpostos por candidatos, inclusive 
por vias Judiciais, bem como solicitações do CFM em todas as fases 
do concurso, elaborar respostas individualizadas a todos os recursos 
administrativos e judiciais, bem como convocar bancas e assessoria 
jurídica para responder eventuais ações pertinentes ao certame. Todo e 
qualquer questionamento judicial e extrajudicial relativo ao certame 
ficará a cargo da Instituição Contratada, mesmo após o encerramento 
do certame; 

 
xxiv. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação 

pertinente, em ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de 
respostas, as folhas de frequência, bem como exemplares de todas as 
provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação judicial, se for o 
caso; 

 
xxv. Arcar com as despesas de republicação no Diário Oficial do Distrito 

Federal dos editais, programas, cronogramas, das listagens, dos 
comunicados, pertinentes ao concurso, assinados pela autoridade máxima 
do CFM, somente quando ocorridos por erro da contratada; 

 
xxvi. Divulgar período das inscrições, locais e horários de aplicação das 

provas e gabaritos em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação; 
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xxvii. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já 

realizadas e/ou de mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo 
ensejador destes fatos for de responsabilidade da Contratada; 

 
xxviii. Realizar a perícia médica que analisará a qualificação do candidato 

como portador de deficiência nos termos da legislação vigente. A perícia 
médica deverá ser promovida por equipe multiprofissional de 
responsabilidade da empresa organizadora. A instituição deverá emitir 
documento comprovando a realização da perícia devidamente assinado pela 
Junta e pelo candidato. 

 
xxix. Entregar ao Contratante planilha de custos detalhada no prazo de 90 

(noventa) dias. 
 

xxx. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento de Licitação que originou 
o Termo de Contrato. 

 
xxxi. Registro da Instituição no Conselho Regional de Administração;  

 
xxxii. Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de 

Administração;  
 

xxxiii. Prova de que a Instituição e seu responsável técnico possuam registro 
junto ao Conselho Regional de Administração com jurisdição em sua sede, 
acompanhada da respectiva certidão de quitação do exercício vigente. 

 
xxxiv. Comprovação da Instituição possuir como Responsável Técnico, em 

seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional (is) de nível superior registrado (s) na entidade profissional 
competente detentor de atestado de responsabilidade técnica. 

 
xxxv. Não será permitida a participação de empresas, fundações ou 

associações que possuam em sua diretoria pessoas que participem da 
diretoria de outra empresa, fundação ou associação concorrente neste 
processo. 

 
xxxvi. Atestados ou declarações que comprovem a inquestionável reputação 

ético-profissional da CONTRATADA, emitida por outras instituições, em 
papel timbrado. 
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xxxvii. Histórico de Concursos similares, preferencialmente junto aos 

Conselhos de Fiscalização Profissional, realizados e semelhantes a este 
Projeto Básico, assinado pelo Representante Legal. 

 
 
4.11 DOS ATOS DO CONCURSO 
4.1 - Os atos do concurso público, nos termos da legislação vigente, constituirão de: 
 

4.11.1 - Escolha e contratação da instituição que realizará o certame; 
 
4.11.2 - Realização da profissiografia do cargo; 
 
4.11.3 - Realização do mapeamento de competências do cargo; 
 
4.11.4 - Elaboração de editais; 
 
4.11.5 - Divulgação e realização das inscrições; 
 
4.11.6 - Formação das bancas examinadoras e de recursos; 
 
4.11.7 - Elaboração, confecção, guarda e aplicação das provas objetivas e 
discursivas; 
 
4.11.8 - Dar cumprimento às decisões judiciais relacionadas ao certame; 
 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária 622.113.390.390-25 - Serviços de Seleção, Treinamento e 
Aperfeiçoamento. 
 
 
6. DO OBJETO 
6.1 O presente Projeto Básico tem como objeto a Contratação de Instituição para 
prestação de serviços técnicos-especializados na coordenação, organização, 
planejamento e execução de concurso público, incluídos a contratação de todo 
pessoal (apoio, fiscais e componentes da banca de avaliação das provas práticas) 
responsável pela elaboração, impressão e aplicação de provas para 
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CONTRATAÇÃO IMEDIATA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA para o 
quadro de funcionários do Conselho Federal de Medicina. 
 

QUADRO PARA A CONTRATAÇÃO IMEDIATA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
– CFM/2024 

NÍVEL 
MÉDIO 

CARGO OCUPAÇÃO 
PROJEÇÃO 
CADASTRO 
RESERVA 

CONTRATAÇÃO  
IMEDIATA  

PROFISSIONAL 
DE SUPORTE 

TÉCNICO (PST) 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

60 14 

ASSISTENTE DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
10 0 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

05 01 

TOTAL DE VAGAS 75 15 
 

QUADRO PARA A CONTRATAÇÃO IMEDIATA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
– CFM/2024 

NÍVEL 
SUPERIOR 

CARGO OCUPAÇÃO 
PROJEÇÃO 
CADASTRO 
RESERVA 

CONTRATAÇÃO  
IMEDIATA 

PROFISSIONAL 
ANALISTA 
SUPERIOR 

(PAS) 

ADVOGADO 08 02 

ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO  
10 02 

BIBLIOTECÁRIA 05 0 

JORNALISTA 05 0 

TOTAL DE VAGAS 28 4 
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7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO 
CONTRATADA 
7.1 A instituição contratada deverá:  

a. Iniciar os serviços, objeto desta contratação, em até 5 (cinco) dias após a data 
de publicação do extrato de contrato na imprensa oficial, apresentando minuta 
de cronograma, a ser submetido à Comissão de Acompanhamento do Concurso 
Público do CFM, discriminando todos os prazos em que as etapas do concurso 
devem ser executadas; 
 
b. Caberá à instituição vencedora garantir a completa e efetiva consecução do 
objetivo explicitado neste documento, com a observância das normas legais 
incidentes e das disposições que se seguem; 
 
c. Responsabilizar-se pela promoção de perícia médica aos candidatos 
aprovados como portadores de deficiência, nos termos da Lei. 

 
7.1.1- Dos editais, avisos e comunicados  

7.1.1.1. Elaborar e submeter à aprovação prévia da Comissão para 
Acompanhamento do Concurso Público do CFM, com antecedência mínima de 2 
(dois) dias úteis, os editais, avisos e comunicados relacionados a seguir: 

 
a)  Abertura das inscrições;  
b)  Convocação para as provas objetivas; 
c)  Resultado final em duas listas contendo, a primeira, a pontuação 
e a respectiva classificação de todos os candidatos habilitados, por 
cargo, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e, a 
segunda, a pontuação e a respectiva classificação desses últimos, 
sempre pela ordem decrescente da nota obtida; 
d)  Divulgação dos resultados da avaliação dos recursos; 
e)  Convocação para perícia médica dos candidatos habilitados que 
se declararam portador de necessidades especiais; 
f)  Resultado final da perícia médica para os candidatos habilitados 
que se declararam portador de necessidades especiais. 

 
7.1.1.2- Publicar o extrato em jornal diário de grande circulação no Distrito 

Federal comunicando que o seu inteiro teor estará disponibilizado por meio 
eletrônico, nos sites da instituição contratada e do CFM. 
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7.1.1.3- Publicar no site da instituição contratada, todos os editais, avisos e 
comunicados relacionados no subitem 7.1.1.1, bem como gabaritos provisórios e 
finais. 

 
7.1.1.4- Elaborar, imprimir e distribuir cartazes para divulgação do concurso. 
 
7.1.1.5- Promover a divulgação do concurso em diferentes mídias, devendo 

fazê-lo, no mínimo, na internet e em jornais de grande circulação no Distrito Federal. 
 
 

7.1.2. Das inscrições 
7.1.2.1- A instituição deverá se responsabilizar pelo trabalho relativo ao 

recebimento das inscrições. 
 
7.1.2.2- As inscrições para o concurso deverão ser abertas pelo período 

mínimo de 20 (vinte) dias e realizadas exclusivamente pela internet, no site da 
instituição contratada, disponível 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, 
durante todo o período de inscrição.  

 
7.1.2.3- A inscrição cujo pagamento for efetuado após o último dia de 

inscrição não será aceita. 
 
7.1.2.4- A inscrição apenas será aceita após ter sido informada, pela rede 

bancária, a confirmação do pagamento do valor da taxa de inscrição.  
 

7.1.3 Das taxas de inscrições 
7.1.3.1 – Os valores das taxas de inscrições serão os seguintes: 

 
a) Cargo de nível MÉDIO – XXXX - XXXX 
b) Cargo de nível SUPERIOR – XXXX – XXXX.  

 
7.1.3.2- Os valores das taxas de inscrição serão recolhidos à conta bancária 

do contratante, mediante boleto bancário emitido no ato da inscrição, cujo 
pagamento poderá ser efetuado em qualquer estabelecimento bancário, em moeda 
corrente, ou compensação bancária proveniente de conta de titularidade do próprio 
candidato.  
 

7.1.3.3- O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma 
ao candidato. 
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7.1.4 Da produção de materiais necessários à inscrição 
7.1.4.1- Elaborar e disponibilizar no site da instituição contratada, com opção 

para impressão, os seguintes materiais: 
 
a) Projeto Básico do concurso; 
b) Instruções para o recolhimento da taxa de inscrição por meio do boleto bancário; 
c) Boleto bancário com código de barras e com a opção de preenchimento on line e 
impressão. 
 
 

7.1.5 Do cadastramento dos candidatos 
7.1.5.1- Compor cadastro geral dos candidatos inscritos, a partir das 

informações contidas nas fichas de inscrição e digitadas em sistema de 
processamento eletrônico. 

 
7.1.5.2- Elaborar listas dos candidatos inscritos em ordem alfabética, 

contendo os seguintes dados: número de inscrição, nome do candidato, número do 
documento de identidade, número do CPF, endereço, cargo pretendido, horário e 
local onde farão as provas. 

 
7.1.5.3- Elaborar listas dos candidatos inscritos separados por cargo, em 

ordem alfabética, contendo os seguintes dados: número de inscrição, nome do 
candidato, número do documento de identidade, número do CPF, endereço, cargo 
pretendido, horário e local onde farão as provas. 

 
7.1.5.4- As listas constantes dos subitens 7.1.5.2 e 7.1.5.3 deverão ser 

remetidas em meio magnético aos representantes da Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público do CFM.  

 
7.1.5.5- Deverão conter nas listas de que trata o subitem 7.1.5.4 as 

seguintes informações estatísticas, graficamente organizadas: número de 
candidatos inscritos por vaga de cada cargo e número de candidatos inscritos 
portadores de necessidades especiais por cargo. 
 

7.1.5.6- Elaborar e disponibilizar no site da instituição contratada lista dos 
candidatos que tiveram as inscrições indeferidas contendo os seguintes dados: 
número de inscrição, nome do candidato, número do documento de identidade, 
número do CPF, cargo pretendido e as justificativas. 
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7.1.5.7- Durante o processo seletivo, os candidatos deverão encaminhar as 
alterações de endereço para a instituição contratada, que as comunicará ao CFM e, 
após o encerramento do concurso, diretamente à área de Gestão de Pessoas do 
CFM. 
 

7.1.6- Do atendimento aos candidatos 
7.1.6.1- Colocar à disposição dos candidatos equipe treinada em 

atendimento a fim de orientá-los em todas as etapas do concurso, por meio de e-
mail, fax, telefone, carta e/ou pessoalmente, sem quaisquer ônus para os 
candidatos. 

 
7.1.6.2- Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser 

respondidos em tempo hábil, para garantir a participação desses nas etapas 
relacionadas à consulta. 

 
7.1.6.3- Disponibilizar no site da instituição contratada, no prazo mínimo 

de 10 (dez) dias de antecedência para a realização das provas, consulta ao local de 
provas por número de inscrição, CPF ou RG de candidato, permitindo obter 
informações exatas para a realização da prova. 
 

7.1.7- Das provas 
7.1.7.1- A prova será realizada para cargo de nível MÉDIO 

preferencialmente pela manhã e para cargo de nível SUPERIOR preferencialmente 
pela tarde. 

  
7.1.7.2- A instituição contratada deverá especificar os conteúdos 

programáticos das provas em conjunto com a Comissão de Acompanhamento do 
Concurso Público do CFM.  

 
7.1.7.3- A instituição contratada deverá elaborar provas especiais para 

candidatos portadores de necessidades especiais, indicadas no formulário de 
inscrição. 

 
7.1.7.4- As provas objetivas deverão conter questões inéditas, de múltipla 

escolha e devem ser elaboradas de modo a avaliar as competências e habilidades 
mentais dos candidatos, abrangendo as capacidades de compreensão, de 
aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a memorização. 

 
7.1.7.5 – O tema da redação deverá contemplar assunto da atualidade. 
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7.1.7.6- Os membros das bancas devem elaborar de forma isolada as 
questões, de modo a assegurar que nenhum deles obtenha conhecimento do 
conteúdo global a ser aplicado.  

 
7.1.7.7- As folhas de respostas das questões das provas objetivas deverão 

ser personalizadas e identificadas por meio do mecanismo de segurança. 
 
7.1.7.8- O caderno de questões e a redação deverão conter espaços 

próprios para rascunho. 
 
7.1.7.9- Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverão conter 

todas as instruções necessárias à realização da prova. 
 
7.1.7.10- A instituição contratada deverá montar, imprimir, conferir, embalar, 

lacrar os cadernos de questões e produzi-los em quantidade suficiente às 
necessidades do concurso público. 
 

7.1.7.11- Os gabaritos das provas objetivas deverão ser divulgados no site 
da instituição contratada, conforme data estabelecida no cronograma de atividades a 
ser apresentado pela instituição contratada. 

 
 

7.1.8- Do local de aplicação das provas 
7.1.8.1- O local de aplicação das provas (de preferência no Plano Piloto, 

Brasília/DF) deverão ser selecionados entre aqueles que possuam infraestrutura 
adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de 
acesso, inclusive pelos portadores de necessidades especiais, e sinalização para 
orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas. 

 
7.1.8.2. A instituição contratada, antes de confirmar junto aos candidatos os 

locais para aplicação das provas, deve submetê-los à Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público do CFM, informando endereço completo de 
cada local, para avaliação quanto aos aspectos de localização e facilidade de 
acesso, considerando-se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos.  

 
7.1.8.3- A Comissão poderá recusar locais indicados e solicitar nova 

indicação, caso os subitens 7.1.8.1 e 7.1.8.2 não sejam atendidos. 
 

7.1.8.4- Os locais indicados devem ser preferencialmente os 
estabelecimentos de ensino, localizados nas zonas centrais do Distrito Federal. 



 

30 
 

 
7.1.8.5- Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e 

masculinos, bebedouros coletivos, assentos, iluminação e ventilação adequadas. 
 
7.1.8.6- Em cada local de prova deve haver, pelo menos, uma sala 

específica para lactantes. 
 
7.1.8.7- Havendo necessidade, a instituição contratada deverá disponibilizar 

nos locais de prova sala específica para candidatos que solicitaram condições 
especiais.  
 
 

7.1.9- Do pessoal da instituição contratada 
7.1.9.1- As bancas examinadoras, para a elaboração e correção das 

questões de provas, deverão ser compostas por profissionais especializados, de 
notório saber e ilibada reputação. 

 
7.1.9.2- Cada membro componente das bancas examinadoras deverá 

assinar termo de compromisso, a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso, 
e declarar que não tem conhecimento da participação de parentes consanguíneos 
ou afins, até o terceiro grau, no certame e não possuir qualquer vínculo profissional 
e pessoal com instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos. 

 
7.1.9.3- A instituição contratada deverá selecionar e treinar profissionais em 

número suficiente que garanta o atendimento aos candidatos, em cada etapa do 
certame.  

 
7.1.9.4- A instituição contratada deverá selecionar e capacitar os fiscais, que 

atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento 
específico para proceder a identificação dos candidatos. 

 
7.1.9.5- A instituição contratada deverá disponibilizar equipe para aplicação 

das provas composta minimamente por: 1 (um) fiscal para cada 20 (vinte) candidatos 
e, no mínimo, 2 (dois) por sala; fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro 
e ao bebedouro; fiscais para recebimento de aparelhos eletrônicos de candidatos; 
serventes para cada local de prova; seguranças por local de prova; e 1 (um) 
coordenador por local de prova. 
 

7.1.9.6- A instituição contratada deverá prever atendimento médico 
adequado às necessidades do concurso público. 
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7.1.9.7- Disponibilizar pelo menos 1 (um) representante da instituição 

realizadora do concurso para gerenciar a aplicação das provas. 
 
7.1.9.8- Dispor de assessoria técnica, jurídica e linguística em todas as 

etapas do concurso para fins de elaboração de editais, avisos, comunicados, 
instruções aos candidatos e demais documentos necessários. 

 
7.1.10- Dos recursos 

7.1.10.1- A instituição contratada deverá dispor de profissionais legalmente 
habilitados para receber, analisar e responder aos eventuais recursos 
administrativos e ações judiciais interpostas por candidatos ou por terceiros 
(pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas) referentes ao concurso público. 

 
7.1.10.2- A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, 

que deverá ser retirado, preenchido e protocolado na central de atendimento da 
instituição contratada. 

 
7.1.10.3- Será admitido recurso quanto: 
 

a) Ao indeferimento de inscrições; 
b) Ao indeferimento de requerimento para concorrer a 
vaga reservada a portador de necessidades especiais; 
c) Ao indeferimento de solicitações de condições 
especiais de prova; 
d) Às questões das provas objetivas, discursivas e 
gabaritos preliminares; 
e) Aos resultados do concurso. 

 
7.1.10.4- Somente será admitido recurso para o evento referido no subitem 

anterior, devidamente fundamentado. 
 
7.1.10.5- As demais orientações serão definidas em conjunto com a 

Comissão para Acompanhamento do Concurso Público (CACP) composta por 
funcionários do CFM e constarão nos respectivos editais. 
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7.1.11- Dos mecanismos de segurança 
7.1.11.2- Os cadernos de provas deverão ser impressos, lacrados e 

acondicionados em envelopes de plástico opaco, com lacre inviolável, devendo ser 
guardados em ambiente seguro da instituição contratada. 

 
7.1.11.3- O material de aplicação das provas deverá estar acondicionado 

em malotes de lona inviolável, devidamente lacrados e com cadeado, para o 
transporte aos locais das provas, devendo ser aberto na presença dos candidatos, 
mediante termo de abertura, no momento da aplicação das provas.  

 
7.1.11.4- Deverão ser proibidos, nos locais de aplicação das provas, o 

acesso de candidatos portando equipamentos eletrônicos e utensílios a serem 
definidos no Projeto Básico do concurso. 

 
7.1.11.5- A instituição contratada deverá dispor de todos os meios 

necessários a assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do 
certame, desde a elaboração das questões de provas até a homologação dos 
resultados finais do concurso público. 

 
7.1.11.6- A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do CFM 

poderá realizar diligência, antes da assinatura do contrato, para verificar a 
capacidade técnico-operacional da instituição contratada. 
 

7.1.12. Da infraestrutura e logística da instituição contratada 
7.1.12.1- A instituição contratada deverá possuir infraestrutura e sistema 

logísticos mínimos e compatíveis com a execução deste objeto. 
 

7.1.13. Dos resultados 
7.1.13.1- Efetuadas as correções, a instituição contratada deverá 

encaminhar diretamente à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do 
CFM as listagens de candidatos com os resultados das provas em meio magnético 
compatível com a plataforma Windows conforme discriminado a seguir: 

a) Habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo: número de 
inscrição, nome, número do documento de identidade, classificação, 
telefones (fixo e celular), endereço eletrônico e endereço residencial 
completo; 
b) Habilitados, em ordem de classificação, por cargo, contendo os 
mesmos dados do item anterior; 
c) Portadores de necessidades especiais habilitados em ordem 
alfabética, por cargo, contendo: número de inscrição, nome, número do 
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documento de identidade, classificação, telefones (fixo e celular), 
endereço eletrônico e endereço residencial completo; 
d) Portadores de necessidades especiais habilitados em ordem 
classificatória, por cargo, contendo os mesmos dados do item anterior; 
e) Estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados. 

 
7.1.13.2- A instituição contratada deverá disponibilizar em seu endereço 

eletrônico e também no do CFM todos os resultados dos candidatos, com busca por 
nome, número de inscrição, RG e/ou CPF. 
 
 

7.1.14. Do deslocamento, transporte, postagem, taxa bancária, publicações, 
encargos, tributos e outros: 

7.1.14.1- A instituição contratada arcará com todas as despesas 
decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio, coordenação e fiscalização; do 
transporte de todo o material relativo ao concurso; da postagem de comunicados; 
das taxas e tarifas bancárias; avisos e comunicados; publicações em jornais; bem 
como dos encargos, tributos, impostos e outras despesas. 

 
7.1.14.2- A instituição contratada arcará com os prejuízos decorrentes de 

anulação de provas já realizadas ou de mudanças em sua data de aplicação, 
quando os motivos ensejadores destes fatos forem da responsabilidade da 
instituição contratada. 

 
7.1.15 – Do Cronograma do Concurso 

7.1.15.1 – A contratada deverá apresentar cronograma do concurso 
conforme modelo abaixo, quaisquer alterações ou inclusões das atividades, deverá 
ser comunicada imediatamente à fiscalização do Contratante. 
 

 Publicação do Projeto Básico de Abertura 
 Período de Inscrição 
 Período de Isenção de Taxa de Inscrição 
 Projeto Básico de Deferimento das Isenções 
 Prazo de Recursos Indeferimento das Isenções 
 Projeto Básico de Deferimento das Isenções por Recurso 
 Prazo de Pagamento dos Boletos 
 Projeto Básico de Deferimento das Inscrições 
 Prazo de Recursos Indeferimento das Inscrições 
 Projeto Básico de Deferimento dos Recursos 
 Divulgação Local de Prova 
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 Aplicação das Provas 
 Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Questões 
 Prazo de Recursos contra Gabarito 
 Divulgação Respostas Recursos ao Gabarito 
 Projeto Básico de Classificação de Aprovados Provas 
 Prazo de Recursos contra Classificação e Notas. 
 Projeto Básico de Recursos à Classificação Provas 
 Projeto Básico de Classificação de Aprovados Provas e 

Títulos. 
 Prazo de Recursos à Classificação Títulos 
 Projeto Básico de Recursos contra Classificação de Provas 

e Títulos 
 Projeto Básico com Resultado Final 
 Homologação Resultado. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1- Fornecer a descrição do cargo e as referências salariais; 
 
8.2- Articular-se com a instituição contratada, quanto às datas relativas às atividades 
constantes deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo calendário; 
 
8.3- Definir, em comum acordo com a instituição contratada, os cronogramas 
concernentes à realização do certame; 
 
8.4- Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio da CACP devidamente 
designada, que se encarregará dos contatos com a instituição contratada para 
esclarecimentos das dúvidas, troca de informações e demais providências 
necessárias à realização do objeto deste contrato; 
 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1- Todas as provas deverão ser realizadas no Distrito Federal. 
 
9.2- Os conteúdos programáticos das provas serão detalhados em conjunto com a 
empresa Contratada, após a assinatura do contrato. 
 
9.3 - Atendimentos Especiais 
9.3.1 A contratada deverá prover aos candidatos que necessitarem de atendimento 
especial para realização da prova, após solicitação desse atendimento por escrito, 
conforme previsto no art. 40º, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 
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de dezembro de 1999, no ato da inscrição, que deverá permitir a indicação clara via 
internet de quais recursos especiais serão necessários (materiais, equipamentos 
etc). 
 
9.3.2 A contratada deverá prover às candidatas que tiverem necessidade de 
amamentar durante a realização da prova e que deverão levar um acompanhante, 
sala reservada para essa finalidade, na qual o acompanhante será responsável pela 
guarda da criança. 
 
9.3.3. As candidatas que necessitarem amamentar, mas estiver sem acompanhante, 
não farão as provas. 
 
9.3.4. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 
 
9.3.5. A contratada deverá prover aos candidatos com deficiência e necessitarem de 
tempo adicional, de no máximo uma hora, para realização das provas, meios que 
possam servir a este requerimento e envio da documentação comprobatória, após 
requerimento eletrônico, no prazo previsto no Projeto Básico, com justificativa 
acompanhada de laudo médico legível e parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência, que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o 
parágrafo 2º do art. 40 do Decreto nº3.298, de 20 de Dezembro de 1999, e suas 
alterações. 
 
9.3.6. O envio da solicitação não garante ao candidato a obtenção de tempo 
adicional. O pedido será deferido ou indeferido pelo contratante após criteriosa 
análise da solicitação. 
 
9.3.7. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
 
9.3.8. O deferimento ou indeferimento das solicitações especiais estará disponível 
para os candidatos no endereço eletrônico da contratada conforme Projeto Básico. 
 
9.3.9. O candidato terá 02 dias úteis em grau de recurso para recorrer via e-mail, 
conforme Projeto Básico, justificadamente, de seu indeferimento. Após este período 
não serão aceitos pedidos de revisão. 
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9.4 Vagas Reservadas às Pessoas Com Deficiência 
9.4.1. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência, nos termos 
do Decreto n°3.298/99 e Súmula STJ nº 377, se classificado no concurso público, 
figurará em listagem específica e, caso obtenha classificação necessária, figurará 
também na listagem de classificação geral dos candidatos ao cargo. 
 
9.4.2. Os candidatos com deficiência, após efetivada a inscrição via internet, 
deverão postar, em até 03 dias após sua inscrição, via SEDEX ou carta registrada 
com aviso de recebimento, para a instituição contratada identificando por fora 
LAUDO MÉDICO CONCURSO Nº 003/2017 CFM os seguintes documentos: 
 

a) Laudo médico legível original ou cópia autenticada, expedido no prazo 
máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID-10), bem como a 
provável causa da deficiência de que são portadores. 
 
b) Requerimento, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência e a 
necessidade de prova especial, se for o caso (conforme modelo disponibilizado 
no site). Caso o candidato não encaminhe o laudo médico legível e o respectivo 
requerimento, até o prazo determinado, não será considerado como deficiente 
apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal 
opção no ato da inscrição. 
 

9.4.3. Não haverá devolução do laudo médico (original ou cópia autenticada) e não 
serão fornecidas cópias do documento. 
9.4.4. O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no Projeto 
Básico ou por outra via diferente do SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, causará o indeferimento do pedido de inscrição como portador de 
deficiência e fará com que o candidato participe do concurso público em igualdade 
de condições com os demais candidatos. 
 
9.4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 
passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e 
congêneres. 
 
9.4.6. O candidato será eliminado do concurso público caso seja verificada 
incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo para o qual o portador 
de deficiência está inscrito. 
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9.4.7. O deferimento ou indeferimento das solicitações de inscrição como pessoa 
com deficiência estará disponível para os candidatos no endereço eletrônico da 
contratada conforme Projeto Básico. 
 
9.4.8. O candidato terá 02 dias úteis em grau de recurso para recorrer via e-mail, 
conforme Projeto Básico, justificadamente, de seu indeferimento. Após este período 
não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
9.4.9. Os candidatos que se declararem com deficiência e forem convocados, após 
classificação no concurso, para a comprovação de requisitos, deverão submeter-se 
a perícia médica promovida por equipe médica, que decidirá, de forma soberana, 
sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não, bem como sobre o 
grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 43 do 
Decreto n°3.298/99. 
 
9.4.10. Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo 
médico legível que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como à provável causa da deficiência. 
 
9.4.11. Os candidatos que, após a perícia médica promovida pela equipe médica, 
não tenham sido qualificados como portadores de deficiência, serão excluídos da 
listagem específica de vagas, permanecendo apenas na listagem de classificação 
geral, caso não tenham sido eliminados do concurso público. 
 
 
9.5. Vagas Reservadas às Pessoas Negras ou Pardas 
9.5.1 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se como NEGRO ou PARDO 
nos termos da Lei nº 12.990/14, se classificado no concurso público, figurará em 
listagem específica e, caso obtenha classificação necessária, figurará também na 
listagem de classificação geral dos candidatos ao cargo. 
 
9.5.2. Nos termos da referida lei, 20 % das vagas disponíveis de imediato para cada 
cargo, serão providos e reservados para negros e pardos, havendo fracionamento, 
igual ou acima de 0,5% será arredondado para cima a fim de suprir a vaga 
disponível.  
 
9.5.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para quem se autodeclarar negros 
ou pardos com número de vagas imediatas superior a 3 (três). 
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9.5.4. Após realização do concurso, as vagas que vierem a ser abertas e 
preenchidas em seu prazo de validade, serão providas na forma da referida lei, 
aplicando-se a reserva de 20% do total de cargos preenchidos para negros e 
pardos. 
 
9.5.5. O Candidato que no ato de inscrição não declarar a opção de concorrer às 
vagas para pessoas negras ou pardas, conforme Projeto Básico, não poderá 
concorrer às vagas citadas e nem interpor recurso para esta situação. 
 
9.5.6. Constatada falsa declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se 
tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação de sua admissão ao serviço público, 
após processo administrativo, assegurada ampla defesa e contraditório, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
9.5.7. O candidato negro convocado em lista de aprovado e classificado em ampla 
concorrência, não preenche a vaga reservada a candidato negro, sendo convocado 
em seguida o candidato negro melhor classificado. 
 
9.5.8. O candidato negro concorrerá concomitantemente à vaga geral e a vaga de 
deficiente – se preencher este critério – conforme classificações deste concurso.  
 
9.5.9. Em caso de desistência de candidato negro aprovado, a vaga será preenchida 
pelo próximo candidato negro melhor classificado. 
 
9.5.10. O deferimento ou indeferimento das solicitações de inscrição como pessoa 
negra ou parda estará disponível para os candidatos no endereço eletrônico da 
contratada conforme Projeto Básico. 
 
9.5.11. O candidato terá 02 dias úteis em grau de recurso para recorrer via e-mail, 
conforme Projeto Básico, justificadamente, de seu indeferimento. Após este período 
não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
9.6 Condições de Contratação. 
9.6.1. Os profissionais, pessoas físicas, integrantes da equipe deverão possuir os 
seguintes requisitos essenciais, comprovados após seleção da empresa, no 
processo de contratação: 
 

I - Atuação especializada na atividade solicitada neste Projeto Básico e 
apresentar comprovantes de sua especialização ligadas ao objeto do presente 
projeto básico; 
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II - Experiência profissional na área há mais de cinco anos, conforme atestados 
emitidos por empresas/instituições; 
III - Comprovação de especialização nesta área de atuação, como Coordenador 
Técnico, Equipe Técnica e Banca Examinadora. 
 

9.6.2. Apresentar Currículum Vitae dos Dirigentes, Coordenador Técnico e Banca 
Examinadora a fim de comprovar a capacidade técnica e experiência nas atividades 
exercidas pela prestadora de serviços a que estejam vinculados. 
 
9.6.3. A execução dos serviços deverá ser feita através de pessoas idôneas, 
capacitadas e qualificadas, assumindo o contratado total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidos durante a vigência 
contratual. 
 
9.6.4. Este Projeto Básico deverá ser plenamente observado quando da execução 
dos serviços, cabendo ao CFM exercer a fiscalização das atividades nos termos do 
Contrato de Prestação de Serviços. 
 
9.6.5. O contratado fica obrigado a não transferir a outrem, no todo ou em parte, 
suas obrigações contratuais. 
 
10. DO CUSTEIO 
10.1. As atividades serão efetuadas pelo regime de empreitada por preço global 
compreendem a elaboração de provas, os custos operacionais de elaboração e 
reprodução de cartazes de divulgação, transportes de provas, aplicação das provas, 
pagamento de pessoal e todos os custos pertinentes à execução do contrato, as 
publicações oficiais, incluídos os encargos e impostos e serão cobertas com a 
cobrança das taxas de inscrição, à razão de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) 
para cargos de nível superior e R$ XXXXX (XXXXXXXXXX) para cargos de nível 
médio. 
 
7.2. O contratante fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no 
ato da inscrição, não havendo isenção para os candidatos, ressalvados os casos 
previstos em lei específica, ficando o ônus para a instituição contratada. 
 
7.3. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de quaisquer 
espécies, incidentes ao objeto deste Contrato correrão por conta da instituição 
contratada. 
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7.4. Os valores das taxas de inscrição referentes ao objeto deste edital serão 
depositados pelos candidatos na conta do Contratante, que será informada 
oportunamente, a quem caberá a movimentação dos valores depositados. 
 
 7.4.1 Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição 
serão repassados à contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da 
organização e execução de todas as fases do certame. 
 
 7.4.2 No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais 
envolvidos na realização do concurso. 
 
 7.4.3 O Contratante receberá os valores referente as inscrições de 
acordo com a oferta de cargos constantes no Edital do Concurso, pelas quais serão 
arrecadadas taxas através da rede bancária, com valor a ser estipulado no 
mencionado Projeto Básico, sendo as mesmas creditadas em conta específica do 
órgão contratante. 
 
 7.4.4 Concluídas as inscrições, o Contratante fará o devido 
levantamento do valor efetivamente arrecadado, e este valor destinar-se-á ao 
pagamento do valor contratual à empresa/instituição contratada. 
 
 7.4.5 Os pagamentos serão efetuados na seguinte disponibilização:  
 

a) 40% (quarenta por cento) do valor total contratado 
será pago até 05 (cinco) dias após o encerramento 
das inscrições;  
 

b) 20% (vinte por cento) do valor será pago até 05 
(cinco) dias após à realização das provas do 
Concurso;  

 
c) 20% (vinte por cento) do valor será pago até 05 

(cinco) dias após a divulgação do resultado do 
Concurso e início do prazo para recursos; e 
 

d) 20% (vinte por cento) do valor será pago até 05 
(cinco) dias após a homologação do Concurso. 

 
e) Caso os prazos estabelecidos nas condições 
anteriores não estejam expressamente indicados na 
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proposta, os mesmos serão considerados como aceitos 
para efeito de compor o processo de contratação. 

 
7.5 A instituição contratada deverá estimar, com base em suas análises de cenário e 
ainda considerando seu conhecimento na realização de certames públicos, a 
quantidade de inscritos no concurso, de tal modo a projetar o valor da taxa de 
inscrição que possibilite a cobertura total dos gastos relativos ao cumprimento deste 
projeto; 
 
7.6. A análise de cenário realizada pela instituição contratada deverá constar de sua 
proposta para realização do certame. 
 
7.7. A instituição contratada deverá responder pelas consequências administrativas 
e financeiras, caso subestime ou superestime a quantidade de inscritos. 
 
 
8. DA VIGÊNCIA 
8.1 - O prazo de vigência da contratação será executado pelo prazo compreendido 
da data da assinatura do futuro contrato até o término dos serviços contratados na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
 
ATENÇÃO A ESTE ITEM. 
 
9 – DOS PROCEDIMENTOS DA ENTREGA DA PROPOSTA 
 
9.1 COM OBJETIVO DE MELHOR INSTRUIR O PROCESSO DE ESCOLHA, NO 
ENVIO DA PROPOSTA A INSTITUIÇÃO DEVERÁ OBSERVAR AS 
ORIENTAÇÕES ABAIXO: 
 
9.1 A proposta deverá ser confeccionada em papel tamanho A4, com no máximo 
de 80 (oitenta) folhas, podendo utilizar o verso, reservando espaço de 3,5cm no 
rodapé do documento. 
 
9.2 A Instituição interessada em executar o concurso fará constar na proposta, de 
forma clara e ostensiva, todas as etapas do concurso público citadas neste Projeto 
Básico, citando todas as fases dos trabalhos a serem executados bem como o(s) 
responsável(eis) técnico(s). 
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9.3 Juntar à proposta de execução do certame, além da documentação exigida 
para habilitação, certidões negativas criminais do presidente, diretor e sócios da 
pessoa jurídica da instituição, bem como seu Estatuto Social; 
 
9.4 A proposta deverá estar acompanhada de cópias autenticadas em cartório de 
todos os documentos que se fizerem necessários, sendo assim, não serão admitidas 
propostas encaminhadas via e-mail; 
 
9.5 A instituição interessada deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica 
comprovando a organização e realização de concursos públicos, que tenham sido 
realizados nos últimos 3 (três) anos; 
 
ATENÇÃO: 
 
9.6 Neste Projeto não serão admitidas propostas que exijam quantitativo 
mínimo de inscrições para assumir o risco total pela realização do concurso; 
 
9.7 Apresentar Parecer Técnico contendo vínculo lógico entre a finalidade 
estatutário e o objeto do contrato administrativo. 
 
10 – CRITÉRIO DE ESCOLHA DA INSTITUIÇÃO  
10.1 Serão considerados como critérios de escolha da Instituição que realizará o 
concurso os seguintes parâmetros:  
 

10.1.1 - Experiência na execução de concursos na área de 
conselhos (órgão de classe);  
 
10.1.2 - Experiência na realização de concursos no geral; 
 
10.1.3 - Apresentação de 01 plano de segurança que 
evidencie a utilização de rigorosos mecanismos em todas 
as etapas e fases sob sua responsabilidade; 
 
10.1.4 – A Comissão julgadora, caso julgue necessário, 
poderá a qualquer tempo do certame promover a 
realização de diligência in loco, com o objetivo de 
inspecionar a existência da empresa, para verificação se a 
mesma possui estrutura para cumprir o contrato a ser 
firmado, destina-se ainda, para esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; as providências e 
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diligências adotadas pela Comissão deverão ser 
documentadas por escrito. A adoção deste mecanismo 
visa flexibilizar as normas existentes e adequá-las ao caso 
concreto, sem infringi-las; 
 
10.1.5 – Valor da taxa de inscrição.    

 
10.2 A Comissão analisará com a discricionariedade dada pela Lei, os 
elementos acima delineados de forma global, sagrando-se vencedora a 
instituição que oferecer a proposta que melhor atenda ao interesse público. 
 
10.3 - Ressaltamos que a qualquer tempo o CFM poderá exigir a qualquer outra 
documentação que se fizer necessária. 
 

Brasília - DF, xxxxxxxxx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de 2024. 
 

______________________________________________ 
Comissão de Acompanhamento Concurso Público 
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ANEXO I 
 
 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei:  
  

I.Que os serviços serão prestados estritamente de acordo com as especificações, 
condições, exigências constantes do Documento, bem como nos seus demais 
anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão instituição.  
 

OBJETO: Prestação de serviço técnico-
especializados na coordenação, 
organização, planejamento e execução 
de concurso público, incluídos a 
contratação de todo pessoal (apoio, 
fiscais e componentes da banca de 
avaliação das provas práticas) 
responsável pela elaboração, impressão 
e aplicação de provas para 
PROVIMENTO DE VAGAS e 
FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA para o quadro de funcionários 
do Conselho Federal de Medicina. 

QUANTIDADE DE 
CANDIDATOS 

INSCRITOS 
(ESTIMADA) 

(A) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(B) 

VALOR TOTAL 
(COLUNA A X B) 

(C) 

25.000 (nível médio) 
R$ 

XXXXX 
R$ XXXXXX 

10.000 (nível 
superior) 

R$ 
XXXXX 

R$ XXXXXX 

 
VALOR GLOBAL SOMATÓRIA DA COLUNA C 

(SOMATÓRIA DOS VALORES UNITÁRIOS DO NÍVEL 
MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR). 

 

R$ XXXXXX 
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II.Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas 
neste Documento, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas.  

 
 

III.Que estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter 
tomado conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta 
cotação dos preços do objeto licitado.  
 

IV.Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, 
taxas, impostos, tributos, contribuições sociais, comerciais e outros inerentes ao 
objeto relativo ao procedimento licitatório. 

 
 

Brasília (DF),          de                          de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura do Representante legal da instituição) 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 23.0.0000911-3 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL 
DE MEDICINA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, Autarquia Federal de Fiscalização da 

Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268 de 30 de setembro de 1957 e 

regulamentada pelo Decreto nº 6.821 de 14 de abril de 2009 que alterou o Decreto 

44.045 de 19 de julho de 1958, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 

2004, com sede no SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL Brasília - DF, CNPJ nº 

33.583.550/0001-30, CF/DF nº 33583550000130, por seu representante legal, 

consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato 

representado pelo seu Presidente, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, médico, portador da Carteira de Identidade n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado à empresa XXXXXXXXXXX, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à 

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. XXXXXX, 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXXX, residente e 

domiciliado à XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo SEI nº 23.0.000000911-3 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 
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1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 Contrato para prestação de serviços técnicos-especializados na coordenação, 

organização, planejamento e execução de concurso público, incluídos a contratação 

de todo pessoal (apoio, fiscais e componentes da banca de avaliação das provas 

práticas) responsável pela elaboração, impressão e aplicação de provas para 

CONTRATAÇÃO IMEDIATA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA para o 

quadro de funcionários do Conselho Federal de Medicina – 2024. 

 
QUADRO PARA A CONTRATAÇÃO IMEDIATA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

– CFM/2024 

NÍVEL 
MÉDIO 

CARGO OCUPAÇÃO 
PROJEÇÃO 
CADASTRO 
RESERVA 

CONTRATAÇÃO  
IMEDIATA  

PROFISSIONAL 
DE SUPORTE 

TÉCNICO (PST) 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

60 14 

ASSISTENTE DE 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
10 0 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

05 01 

TOTAL DE VAGAS 75 15 
 
 

QUADRO PARA A CONTRATAÇÃO IMEDIATA E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
– CFM/2024 

NÍVEL 
SUPERIOR 

CARGO OCUPAÇÃO 
PROJEÇÃO 
CADASTRO 
RESERVA 

CONTRATAÇÃO  
IMEDIATA 

PROFISSIONAL 
ANALISTA 
SUPERIOR 

ADVOGADO 08 02 

ANALISTA DE 10 02 
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(PAS) TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

BIBLIOTECÁRIA 05 0 

JORNALISTA 05 0 

TOTAL DE VAGAS 28 4 
 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Projeto Básico; 

1.2.2 A Proposta do contratado; 

1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o contrato, 
prevalecerá este último. Os documentos supracitados são considerados suficientes 
para, em complemento deste contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a 
execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da técnica 
atual. 
 
1.4 Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste contrato, estas 
devem ser dirimidas pelo CONTRATANTE, de modo a entender às especificações 
apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas. 
 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
2.1 O prazo de vigência da contratação será executado pelo prazo compreendido 
da data da assinatura do futuro contrato até o término dos serviços contratados na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
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2.3 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos:  
 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação;  

 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 
 

2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.  
 
2.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 
ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
 
2.7 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
2.8 – O serviço objeto deste contrato está enquadrado nos termos do inciso XV do 
artigo 75 da Lei 14.133/21. 
 

“Art. 75. É Dispensável a licitação... 
XV - Para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 
estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e 
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financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição 
dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o 
contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não 
tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei nº 14.133, de 2021).” 

 
 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, constam no Projeto Básico, anexo 
a este Contrato. 
 
 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

5 – CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
 
5.1 APRESENTAR TABELA COM A DESCRIÇÃO 
COMPLETA DOS VALORES. 
 
5.2 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
5.4 As atividades serão efetuadas pelo regime de empreitada por preço global 
compreendem a elaboração de provas, os custos operacionais de elaboração e 
reprodução de cartazes de divulgação, transportes de provas, aplicação das provas, 
pagamento de pessoal e todos os custos pertinentes à execução do contrato, as 
publicações oficiais, incluídos os encargos e impostos e serão cobertas com a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art24xiii
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cobrança das taxas de inscrição, à razão de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX) 
para cargos de nível superior e R$ XXXXX (XXXXXXXXXX) para cargos de nível 
médio. 
 
5.5 O contratante fará a captação das taxas a serem cobradas dos candidatos no 
ato da inscrição, não havendo isenção para os candidatos, ressalvados os casos 
previstos em lei específica, ficando o ônus para a instituição contratada. 
 
5.6 Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de quaisquer 
espécies, incidentes ao objeto deste Contrato correrão por conta da instituição 
contratada. 
 
5.7 Os valores das taxas de inscrição referentes ao objeto deste edital serão 
depositados pelos candidatos na conta do Contratante, que será informada 
oportunamente, a quem caberá a movimentação dos valores depositados. 
 
 5.7.1 Os valores arrecadados a título de pagamento de inscrição 
serão repassados à contratada com a finalidade de arcar com todos os custos da 
organização e execução de todas as fases do certame. 
 
 5.7.2 No valor previsto já estão incluídos todos os custos adicionais 
envolvidos na realização do concurso. 
 
 5.7.3 O Contratante receberá os valores referente as inscrições de 
acordo com a oferta de cargos constantes no Edital do Concurso, pelas quais serão 
arrecadadas taxas através da rede bancária, com valor a ser estipulado no 
mencionado Projeto Básico, sendo as mesmas creditadas em conta específica do 
órgão contratante. 
 
 5.7.4 Concluídas as inscrições, o Contratante fará o devido 
levantamento do valor efetivamente arrecadado, e este valor destinar-se-á ao 
pagamento do valor contratual à empresa/instituição contratada. 
 
 5.7.5 Os pagamentos serão efetuados na seguinte disponibilização:  
 

a) 40% (quarenta por cento) do valor total contratado 
será pago até 05 (cinco) dias após o encerramento 
das inscrições;  
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b) 20% (vinte por cento) do valor será pago até 05 
(cinco) dias após à realização das provas do 
Concurso;  

 
c) 20% (vinte por cento) do valor será pago até 05 

(cinco) dias após a divulgação do resultado do 
Concurso e início do prazo para recursos; e 
 

d) 20% (vinte por cento) do valor será pago até 05 
(cinco) dias após a homologação do Concurso. 

 
e) Caso os prazos estabelecidos nas condições 
anteriores não estejam expressamente indicados na 
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos 
para efeito de compor o processo de contratação. 

 
5.8 A instituição contratada deverá estimar, com base em suas análises de 
cenário e ainda considerando seu conhecimento na realização de certames públicos, 
a quantidade de inscritos no concurso, de tal modo a projetar o valor da taxa de 
inscrição que possibilite a cobertura total dos gastos relativos ao cumprimento deste 
projeto; 
 
5.9 A análise de cenário realizada pela instituição contratada deverá constar de 
sua proposta para realização do certame. 
 
5.10 A instituição contratada deverá responder pelas consequências 
administrativas e financeiras, caso subestime ou superestime a quantidade de 
inscritos. 
 
 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos 
neste item. 
 

6.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 
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6.1.1.1 Não produzir os resultados acordados, 
6.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 
6.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 
para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 
 

6.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
 
6.3 TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL) 

 Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64 
 Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35 
 Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 11/01/2012. 

 
6.4 TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) 

 Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022 
Artigos 110 a 122. 

 
6.5 TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL) 

 DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS) 
 DECRETO 43.982 DE   05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, 

Fiscalização e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS) 

 
Do recebimento 
 
6.6 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 
140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
 
6.7 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.8 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
6.9 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
6.10 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
 
6.11 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
6.12 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
6.13 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 
6.14 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021) 
 
6.15 os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
6.16 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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6.17 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 
 
6.18 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
 
6.19 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
6.20 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
6.21 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
6.22 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
 
6.23 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 
 
6.24 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.25 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 
 
6.26 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
6.27 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 
 
6.29 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
 

6.29.1 O prazo de validade; 
6.29.2 A data da emissão; 
6.29.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.29.4 O período respectivo de execução do contrato; 
6.29.5 O valor a pagar; e 
6.29.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.30 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
6.31 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
6.32 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
6.33 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
6.34 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
6.35 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
6.36 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento 
 
6.37 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
6.38 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção 
monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
6.39 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
6.40 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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6.41 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
6.42 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.43 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. no prazo de um 
ano contado da data da assinatura do contrato. 

 

 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
 
8.10 A Administração terá o prazo de 10 (dez), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

9 – CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
 
9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II – Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
 
9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
 
9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116 - Lei 14.133/2021); 
 
9.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 
9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
9.23 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
 
9.24 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.25 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
 
9.26 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.27 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 
 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
 
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
 
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  
 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 
 
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
 
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
 
1.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
 
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
11.1 A contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
 
 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
 

I - advertência; 
II - multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 1º A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
§ 2º A sanção prevista no inciso II será calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

 
§ 3º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 
§ 4º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do capítulo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 3º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 

 
§ 5º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, 
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade; 

 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 

 
§ 6º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput. 
 
§ 7º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

 
§ 8º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

12.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 156 da Lei 14.133/2021, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
 
12.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 
14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
§ 9º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

 
§ 10º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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§ 11º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração, e será: 
 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput ; 
 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013; 
 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 
 

12.4 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

 
 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta Licitação, correrão à 
conta dos recursos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
E DOS GESTORES 
 
14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
14.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
 
Fiscalização 
 
14.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 
14.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 
 

14.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 
14.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
 

14.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 
14.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 
14.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa  
 
14.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
 
14.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
Gestores do Contrato 
 
14.10 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato estará a 
cargo dos funcionários Sr. ADRIANO PONCE, - FISCAL TITULAR, e o Sr. 
GLEDISTON MUSTEFAGA – FISCAL SUBSTITUTO, especialmente designados, 
que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos.  
 
14.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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14.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
 
14.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
 
14.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
14.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
14.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
14.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
17.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
17.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
17.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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17.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
17.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

17.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
17.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.5.3 Indenizações e multas. 
 

17.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
17.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 

18 – CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 
 

18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, como competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
18.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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18.3 E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

 
Brasília-DF,         de                   de 2024 

 
 
 
 

___________________________________________ 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 
___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________ 
NOME (RG) 
 
_______________________________ 
NOME (RG) 
 
 
 


	1.3 Motivação da contratação
	1.4 Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contração
	1.5 Conexão entre a contratação e o planejamento existente
	4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
	4.1 Regime de execução
	CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA



